
EMENDA Nº 13 – CCJ 

Dê-se ao caput do art. 5º do Projeto de Lei do Senado nº 330, 

de 2011, a seguinte redação, suprimindo-se o § 1º e renomeando-se o atual 

§ 2º como “parágrafo único”: “Art. 5º Em cada unidade da agroindústria 

integradora deve haver uma Comissão de Acompanhamento e 

Desenvolvimento da Integração e de Solução de Controvérsias (CADISC), 

de composição paritária da integradora e dos produtores integrados, com os 

seguintes objetivos, entre outros a serem estabelecidos em seu 

regulamento: 

................................................................................ 

Parágrafo único. Toda e qualquer despesa da Cadisc deverá 

ser aprovada pelas partes, por demanda específica.” 

Sala da Comissão, 5 de dezembro de 2012 

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA, Presidente 

Senador ACIR GURGACZ, Relator 

 


